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M. T. 1. C. --CONSELHO NACIONAL 00 TflA0ALHO 

proc. 5.237/33-

(C -2?õ) 

.1 O 3 

VI  ?.LATADQ3 os autos date processo referente 

ao inuorit  ad iniairativo i taurado pela 1.18de de Viaç o  a-

ran - artta Jatarina contra o .eu e:pr&gado  ernardu Garcia; 

e 3. a t o r i o  

1 -  Segunda C&mura dt3te Conselho, por 

Ae6rd o de 4 de ?evereiro de 193G, co  funda nto no .rt. 

43 da Lei 5.109, du 2C de  de 19.6, vi4ente ao 

tLQo da U iLs O d derriardo Garcia (21 de Warço de 1 0) 

e por falta ao provas, dte uLi Du a r nt  r o do  es o 

epr gac10 nos serviços da aludida ferrovia; 

2 -  ik Estrada rAU se o,nro:uaido com a doei-

ao da •de nda Càwara apr e tr;u embargos ao resp ctivo 

erd o (t1o. 131 e Ge t a) basisaudo-ac no preceito cor 

tido no art. 18 das DispooiçZos Transitori  da Constitui 

ço do 1934, e alegando que a ies a  strada havia sido e 

contii va oc41:.ada pelo  ovorno  'adera1 desde & de Outu-

bro de 1)3O, euperinteudiva deade ont$o nor -"uz d* ado 

da confiança do :verno krovisorio dir tauerite subordina-

do ao Mirditer o da Viaç o e Coras  ub iets; 

3 -  Ju1 iído oa embargos, o Conselho Nacio-

nal do Trabalho coneiuil.4 por evidente equivoco, nos ter-

moe do ae6rd o de f1. 166: '  e;3olvet os .,e bros do Con-

cd;o  r.lu  reu-nidos e: seo o pleia, re-

.  :l . 1J1' 33,  cjnm 

os pr aeit e autos sub ett•ns  eoi.  .ra u e olu o do 

Si'. ;1nistro  a 'iiaç o e Obras Fú 1icaa por int r edio do 
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3r.  iL1 tro  o Tra rn1 ; 

'iri tro, adót. do como razão de seu doa.. 

pao o o parecer ç30 .r.  oci uitor !uridi o, u erriirou baixa sen 

o& autos a Utv  para  uu pro r &  ju1gat; nto 36hres 

o recurso po j  'a autoridcu  ..ue du itiu o rcorreii  Mo era 

deleu-adu do 3uverrc u zImPles runeton 'io da  ztraJtt, a;tndo 

como cii'itor e tubo  ix 1c  o Jni Lr!o da Viaç o*  isto pos-

to 

N_I o  O. i.  1niô.ro do TrobLlho na 

quai.±d de de ins'Li.ei& ultra dtfi iu c, sítu,ição le al do diretor 

u ou r1ntendente da  de de Via o £'arçu4-dnt& JaLarínag, sob o 

regin  de ecu a to do iov riio  't1ura1.; 

CC J  u8 O  co tit e a u rta de 

como pz li 4rLar de julgar nto e ião co Q writo, a Gubstan 

ela do rcur o twí o v r o crclusivar.ente a ico pút. cLa do Con-

3e1co, o Ac rdio á LU.  1Ut  dtclarad erte  r'iti ; 

I:I r  LLJ proc&  r oro &n ntc .  dcl&o do 

x :.o. Sr. :inJ t.o do - raLhIno ? porquanto o  dt 

rais1tori õ da  on titu1;to de l 4  ent  aprovou va &toe do (to-

ver.o ProvL orio,  áutrais u mi3 dtl  a&c  do  over-

tio, ãtou esauu qui fori L vc  ri 1 nte ORO &tua de rtoverno, £tos 

de 1iper10 ou átos pulit o  itr o 1 .o uoâ útor, Propríamen-

te  ou ,lu :;ra GuatZo de servl oa publi'Is 1 os pri-

i1ro  a O n'  -)olitíca dozAi arte e os  Utá-os nQ a 

tsndo a estrütura Jur 1 Ctt  10  .atado, 5t 4i  dos Atos 

de tio t ç  ea;ít. 1i ce attib  do  up ' ton3e te da 

tie V1aç o Parai  - rt  Cat.tu'ií. , r,J,�;tilahis pelo Dc.n 1 .6Ol, de 

19 1.h Jai ro de l) l; 

doutrina  pre entex&dou  u1s  modo 

ai 9 

Juri.ticíorèai, Itoe •'IO or o irI1i-
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ti o e U  d rCUrUtaJ1Ci 3 eepeci:1s, UniC&he;1tC por moti vos de O OP 

tunidadu politíca çJ'Üze-iLeú pr1rz puz3 GénIáraux de Jrott ÂUtiniaua'-

tif -  1, p*.39..); 

:ww: uu a rotriQ o aos tit a d :ov rro Ou 

Atou políticos, da isenção do  foí istinaríca-

tívamente rc.cotúàec.ldiâl antro ra, polo  1ni r  'oata J2A1n80 1 oi 

eu voto, no jul  tito,p I  •rte.Supre  Øo  andado de  euz'anç 

n2 1, qL: ndo declarou •u  UZ3  t:s do (overro ?rov1sor.o stto os Atos 

epedido8 na í'6r;a Jo ',,àc. 1/. UI, de li de Movombro de l3Q, que 

os  ts dos Interventorcã alão os perí..tt1doE pLo ".odi o doa Inter-

oa  do; -  dJ .: doe so eatritaizunte aquelca 

prAti  oa por ror 3U  de cràr(tu politi.eo  ue se 

rtltez'tr no oerz1eio d  atribui e8 politieca do Govors, r 

casá qualidade noi AtDa 1os furcionfri  no exe."eieio 

or  n u"Leu (Àr uivo .Judic.ario -  vol. .xx:v -  aac.4, 

pr, 24A ;L-

'  LV  o ontí L-ac  aeíon l do TrabaLo, o; 

plena, t'ttOX AdO o  rdio d. r16, lt ,  n vI?tc  ao despacho Lii— 

niet rial  fIG. i , .elarar confirv,,ada &i dais o da Se uita  & 

jij r5 .ue ute inou a reis  rs o :0 3orntrdo Garcia nos 8erv ço$ 

de 7dO do V1a o  aah - anta C u'i a, sendo Os autos devolvidos 

,  3. zcia. o :r.  idatro para  ion a do tsÀ, en e  priziunto £ sua 

dot€uaina Io. 

'EUo de JiÁne 1 r,, 2 16 1-.4 aucr o u 

;ro n. de 

lÃ)  Luiz  uu8t  do  Ü ) jcIunteiru 

fui p ente J. :.QYLoi úe  ?J.Vi.15 

no U jí .jO  /O 6,  7 

roa1durhte 

elator 

?1r00, ;eral. 
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O  utu.i  .x  : t 

V1Z  iLf) 

de   a t1$. 77/38, p 

no  iri.  '1 ii1 i.  de ; t.o  t, JUI�:ov pro iJe 

te ar  1c t o o r e1  pelo r--r  JJU1,1,.46 cany  ̂o 

d*  L: I i A •LLi  t J U  O Z'b&I OU  Ufl4 1 

'  redução do ti v  titoU, e, 'EA c  uazu1 , co  etuU a 

r u ir o implicuÀt.  de zaquird a, 

rcito tr ir  ni ag O  . 

d o toz'  øpoat•.,0  1p01 

ret r U&L  io m ac  tavei, porq 

ua natería  i fr t  i o  re. íaú o.  ixr ent 

já U i 1. L doi3  e JLi 'J.()J  erLe.trb  i3 . apr 8 t r, o -

tDo i , d urz.t onovo, (p0ri880 qu  o doe. d* t1 . 9, r o põdc aer 

tido pomo tZL1) ,  odi  o  ;  -vi, do 

de are. 40  do  e uI to  n.xo .iu  . 

•'  o ':o J o :c i  o r  ,  ,  '.  ac .O pie.t, paz' 

iziiori  d vøtu ,  J.itr.r o;  .:L L :rr '  t() ( 

t  1ecl  ...... 

k  •.í  & 

/4)  r.iei o ' L o Ue 

14  Uto .  OH t'  X'Q  :CLÁ 1.01' 

t)  J.. t I dt  1v11U  Pro Uen ü. 

Pub U ..c tio  ea 


